TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS

OBSERVAGOES

TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA LEGISLACAO
DIREITO PROCESS
SUBFUNGAO: 11.01 547 JUIZADOS DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
ATIVIDADE: 11.01.01 547. 1385
Secéo Civel
DOCUMENTOS: 11.01.01.01 547.1385.1450 Cartas

11.01.01.01.01 547.385.1450.1451

Carta de ordem

Cadigo de Processo Civil, arts. 200 a 212. A vigéncia esgota-
se com o cumprimento da determinagéo judicial. (a) (b) (c) A

Autorizac&o judicial

vigencia @ ®) © temporalidade e destinagcdo acompanharéo as do processo
principal.
11.01.01.01.02 547.1385.1450.1455 Codigo de Processo Civil, arts. 200 a 212. A vigéncia esgota-se
Carta Precat6ria vigéncia @) () © com o ct{mprimento c!a de}erminaqéo judi~cial. (a) (b) (c) A
temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
11.01.01.02 547.1385.1386
Processo de Conhecimento
11.01.01.02.01 547.1385.1386.1690 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 148, IV. A vigéncia esgota-se com a
Acéo Civil Publica vigéncia @) () © extingao do processo ou com o_trénsito em j_ulgafjo da
sentencga. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do
documento serdo definidas pela matéria em julgamento, |
11.01.01.02.02 547.1385.1386.1389 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 148 paragrafo Unico,"g"; Lei n.
Acéo de Alimentos 5.478/68, art. 15; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495;
vigéncia 5 v Caédigo Civil, art. 206, § 39 V; Decreto n. 20.910/32, art. 1° A
vigéncia esgota-se quando cessada a obrigatoriedade da
prestacdo alimenticia
11.01.01.02.03 547.1385.1386.1401 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 31 e 39. A vigéncia esgota-se com
Adogdo vigéncia 5 v a extingéo do processo ou com o transito em julgado da
sentenca.
11.01.01.02.04 547.1385.1386.1412 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 39, 155 a 163; Cédigo de Processo
Adogao c/c Destituigcdo do Poder Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Decreto n.
Familiar vigéncia 5 v 20.910/32, art. 1° A vigéncia que esgota-se com a extingdo do
processo ou com o transito em julgado da sentenga
11.01.01.02.05 547.1385.1386.1392 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 194 a 197; Cédigo de Processo
Apuracao de Infragéo Civil, arts. 485 e 495; Cédigo Civil, arts. 205 e 206, § 3% V.
Administrativa as Normas de vigéncia 10 v No caso de sentenca absolutéria: a vigéncia esgota-se com o
Protecéo a Crianca ou Adolescente transito em julgado.
No caso de sentenca condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumorimento da penalidade
11.01.01.02.06 547.1385.1386.1391 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 191 a 193; Cédigo de Processo
Apuracéo de Irregularidades em Civil, arts. 485 e 495; Cédigo Civil, arts. 205 e 206, 8§ 3%, V.
Entidades de Atendimento No caso de remogao das irregularidades verificadas: A vigéncia
esgota-se com a extin¢éo do processo sem julgamento de
vigéncia 10 v meérito.
No caso de sentenca absolutéria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.
No caso de sentenca condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumnrimenta da nenalidade
11.01.01.02.07 1547.1385.1386.1703 vigéncia 10 v Cadigo Civil, art. 205. A vigéncia esgota-se com a expedicdo da

autorizac&o judicial.
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11.01.01.02.08 1547.1385.1386.1415

Emancipagéo

Arquivo Corrente

Arquivo Central

Eliminacéo

Guarda
Permanente

OBSERVAGOES
LEGISLAGAO

Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 148, paragrafo Unico, "e"; Cédigo de
Processo Civil, arts. 485 e 495; Cdédigo Civil, arts. 5°e 206, §

vigéncia 5 v o
39 V; Decreto n. 20.910/32, art. 1° A vigéncia e sgota-se com o
deferi ) - A
11.01.01.02.09 1547.1385.1386.1704 Codigo de Processo Civil, art. 1.046. A vigéncia esgota-se com
Embargos de Terceiro s oA o deferimento ou indeferimento dos embargos de terceiro. (a)
vigencia @ ®) © (b) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanhardo as do processo principal.
11.01.01.02.10 547.1385.1386.1420 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 33 a 35; Cédigo de Processo Civil,
Guarda vigéncia 18 v arts. 485 e 495; Cédigo Piﬁl, art. 206, 8§ 3° V; D ecreto n.
20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se quando ce ssar a
dependéncia ou com a revoaacao da guarda,
11.01.01.02.11 547.1385.1386.10933 Lei n. 8069/90 (ECA), art. 50. Cédigo de Processo Civil, arts.
Habilitagdo para Adogéo vigéncia 5 v 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; Decreto n. 20.910/32,
art. 1° A vigéncia esgota-se com o deferimento ou
indeferimento da adocao
11.01.01.02.12 547.1385.1386.1691 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 201, IX; Cédigo de Processo Civil,
Mandado de Seguranga arts. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; D ecreto n.
vigéncia 5 v 20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com o julg amento do
mérito, cessando o mandado de seguranca com a decisao
deneqgatéria ou concessiva
11.01.01.02.13 547.1385.1386.1426 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 155 a 163; Cédigo de Processo
Perda ou Suspenséo ou vigéncia 5 v Civil, arts. 485 e 495; Cédigo Civil, art. 206, § 3% V; Decreto n.
Restabelecimento do Poder 20.910/32, art. 1°. A vigéncia esgota-se com a exti n¢céo do
Eamiliar proc ansi i
11.01.01.02.14 547.1385.1386.1425 Cadigo de Processo Civil, art. 914; Cédigo de Processo Civil,
Prestacao de Contas arts. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; D ecreto n.
vigéncia 5 (b) () 20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com a sent enga
transitada em julgado e com a quitagéo do débito. (b) (c) A
desti a a S0 principal
11.01.01.02.15 547.1385.1386.1706 Procedimento Cadigo de Processo Civil, art. 274. A vigéncia esgota-se com a
ordinério extincao do processo ou com a sentenca transitada em julgado.
vigéncia (a) (b) (c) (@) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanharéo as do processo principal.
11.01.01.02.16 547.1385.1386.1424 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 153; Codigo de Processo Civil, arts.
Providéncia 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; Decreto n. 20.910/32,
vigéncia 5 v art. 1° A vigéncia esgota-se com o cumprimento da execug&o
da providéncia. (b) (c) A destinagdo acompanhara a do
processo principal
11.01.01.02.17 547.1385.1386.1417 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 102; Codigo de Processo Civil, arts.
Regularizacéo de Registro Civil vigéncia 5 v 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; Decreto n. 20.910/32,
art. 1° A vigéncia esgota-se com a regularizagéo d o registro
o
11.01.01.02.18 547.1385.1386.1417 Cé\mdigo de Processo Civil, art. 1.194; e Lei n. 8.069/90 (ECA),
Remocéao, modificagdo e dispensa art. 164; Caédigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Cadigo
de tutor ou curador vigéncia 5 v Civil, art. 206, § 3° V; Decreto n. 20.910/32, art . 1° A vigéncia

esgota-se com a extingéo do processo ou com o transito em
iuloado da sentenca
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11.01.01.02.19 547.1385.1386.1390

Reviséo Judicial de Decisdo do

Arquivo Corrente

Arquivo Central

Eliminacéo

Guarda
Permanente

OBSERVAGOES
LEGISLAGAO

Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 137. Cddigo de Processo Civil, arts.
485, 495 e 1.194; Cddigo Civil, art. 206, § 3° V; Decreto n.

vigéncia 5 v o T
Conselho Tutelar 20.910/32, art. 1°. A vigéncia esgota-se com a exti n¢céo do
proc
11.01.01.02.20 547.1385.1386.1414 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 148, paragrafo Unico, "c"; Codigo de
Suprimento de Capacidade ou de Processo Civil, arts. 485 e 495; Cédigo Civil, arts. 205, 206, §
Consentimento para Casar vigéncia 5 v 3%V, 1517 a 1520 e 1.631; Decreto n. 20.910/32, art. 1° A
vigéncia esgota-se com deferimento ou indeferimento da
solicitacdo
11.01.01.02.21 547.1385.1386.1396 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 36; Cddigo de Processo Civil, arts.
Tutela vigéncia 5 v 485, 495 e 1187; Cdédigo Civil, art. 206, § 3% V; D ecreto n.
20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com a maio ridade do
futelado
11.01.01.02.22 547.1385.1386.1399 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 36; Cddigo de Processo Civil, arts.
Tutela c/Destituicao do Poder vigéncia 5 v 485, 495 e 1187; Cdédigo Civil, art. 206, § 3% V; D ecreto n.
Familiar 20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com a maio ridade do
futelado
11.01.01.03 547.1385.1430
Processo de Execucéo
11.01.01.03.01 547.1385.1430.1432 Lei n. 5.478/68, art. 15; Cédigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Execucéo de Alimentos e 733; Cddigo Civil, art. 206, § 2°e 3% V; Decret o n. 20.910/32,
vigéncia 5 (b) (c) art. 1° A vigéncia esgota-se com o pagamento da pr estagio
alimenticia. (b) (c) A destinacdo acompanhara a da acéo de
alimentos
11.01.01.03.02 547.1385.1430.1435 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 214, § 1°; Codigo de Processo Civil,
Execucéo de Multa arts. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; D ecreto n.
vigéncia 5 (b) (c) 20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com o paga mento da
multa. (b) (c) A destinacdo acompanhara a do processo
principal gue determi
11.01.01.03.03 547.1385.1430.1434 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 101; Codigo de Processo Civil, arts.
Medidas de Protegdo a Crianga e vigéncia 5 v 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, 8§ 3% V; Decreto n. 20.910/32,
Adolescente art. 1° A vigéncia esgota-se com o cumprimento da medida.
11.01.01.04 547.1385.1436
Processos Cautelares
11.01.01.04.01 547.1385.1436.1438 Cadigo de Processo Civil, arts. 485, 495, 796 a 809 e 839 a
Busca e Apreenséo 843; Cadigo Civil, art. 206, § 3% V; Decreto n. 20.910/32, art. 1°
A vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento da
medida cautelar. (a) No caso de néo interposta a acao
vigéncia () v principal: o documento podera ser eliminado 5 anos ap6s a

vigéncia. (a) No caso de interposta a agao principal: o
documento podera ser eliminado apés 90 dias do transito em
julgado da sentenga do processo principal.
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11.01.01.04.02 547.1385.1436.1440

Cautelar Inominada

Arquivo Corrente

Arquivo Central

Eliminacéo

Guarda
Permanente

OBSERVAGOES

LEGISLAGAO

Cadigo de Processo Civil, art. 798; Cédigo de Processo Civil,
arts. 485, 495 e 796 a 809; Cdédigo Civil, art. 206, § 39 V;
Decreto n. 20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com o
deferimento ou indeferimento da medida cautelar. (a) (c) No

vigéncia () (b) () caso de interposta a ag&o principal: a temporalidade e
destinacédo do documento acompanharéo as do processo
principal. (a) (b) No caso de ndo interposi¢ao da agdo principal:
o documento podera ser eliminado 5 anos ap6s a vigéncia.

ATIVIDADE: 11.01.02 547.1459
Secéo Infracional
DOCUMENTOS: 11.01.02.01 547.1459.1473
Cartas
11.01.02.01.01 547.1459.1473.1474 vigéncia 3 v Cadigo de Processo Civil, art. 200 a 212. A vigéncia esgota-se
Carta de Ordem com o cumprimento da determinacéo judicial.
11.01.02.01.02 547.1459.1473.1478 vigéncia 3 v Cadigo de Processo Civil, arts. 200 ao 212. A vigéncia esgota-
Cartas Precatdrias se com o cumprimento da determinacéo judicial.
11.01.02.02 547.1459.1465
Execucéo de Medidas Sécio-
Educativas
11.01.02.02.01 547.1459.1465.1472 vigéncia 3 v Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 115 e 121. A vigéncia esgota-se
Adverténcia com areducéo a termo da adverténcia verbal.
11.01.02.02.02 547.1459.1465.1466 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 121. A vigéncia esgota-se com o
Internag&o com Atividades Externas vigéncia 3 v transito em julgado da sentenga que determinou a execugéo da
medida sécio-educativa.
11.01.02.02.03 547.1459.1465.1467 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 121. A vigéncia esgota-se com o
Internagdo sem Atividades Externas vigéncia 3 v transito em julgado da sentenga que determinou a execugéo da
medida sécio-educativa.
11.01.02.02.04 547.1459.1465.1469 Lei n. 8.069/90 (ECA), art.118. A vigéncia esgota-se com o
Liberdade Assistida vigéncia 3 v transito em julgado da sentenga que determinou a execugéo da
medida sécio-educativa.
11.01.02.02.05 547.1459.1465.1471 Lei n. 8.069/90 (ECA), art.116. A vigéncia esgota-se com o
Obrigagdo de Reparar o Dano vigéncia 3 v transito em julgado da sentenga que determinou a execugéo da
medida sécio-educativa.
11.01.02.02.06 547.1459.1465.1470 Lei n. 8.069/90 (ECA), art.117. A vigéncia esgota-se com o
Prestag&o de Servigos a vigéncia 3 v transito em julgado da sentenga que determinou a execugéo da
Comunidade medida sécio-educativa.
11.01.02.02.07 547.1459.1465.1468 Lei n. 8.069/90 (ECA), art.120. A vigéncia esgota-se com 0
Semiliberdade vigéncia 3 v transito em julgado da sentenga que determinou a execugéo da
medida sécio-educativa.
11.01.02.03 547.1459.1460
Procedimentos Investigatérios
11.01.02.03.01 547.1459.1460.1461 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 173, paragrafo Unico. A vigéncia
Auto de Apreensdo em Flagrante vigéncia 3 v esgota-se com a lavratura do Auto de Apreensédo em Flagrante.
11.01.02.03.02 547.1459.1460.1463 Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 173, paragrafo Unico. A vigéncia
Boletim de Ocorréncia vigéncia 3 v esgota-se com a lavratura do Boletim de ocorréncia
Circunstanciada circunstanciada
11.01.02.03.03 547.1459.1460.1462 vigéncia 3 v Lei n. 8.069/90 (ECA), art. 177. A vigéncia esgota-se com a

Relatdério de Investigacdes

encaminhamento do Relatério ao Ministério Publico.
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11.01.02.04 547.1459.1464 Lei n. 8.069/90 (ECA), arts. 184 e 121; Lei n. 11.343/06, art. 34;
Processo de Apuragio de Ato vigéncia 3 v Decreto n. 20.910/32, art. 1° A vigéncia esgota-se com o
Infracional trénsito em julgado da sentenca.
SUBFUNGAO: 11.02 1198 PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
ATIVIDADE: 11.02.01 1198.1303 Decreto-Lei n. 5.452/ 1943 (CLT), art. 709, II; Lei n. 5.010/
Correigédo Extraordinaria 1966. A vigéncia esgota-se com a elaboragéo do relatério sobre
vigéncia 10 v os trabalhos de correigéo.
ATIVIDADE: 11.02.02 1198.1307 Decreto-Lei n. 5.452/ 1943 (CLT), art. 709, II; Lei n. 5.010/
Correigédo Ordinaria 1966.A vigéncia esgota-se com a elaboragéo do relatério sobre
vigéncia 10 v os trabalhos de correigéo.
ATIVIDADE: 11.02.03 1198.88 Decreto-Lei n. 5.452/ 1943 (CLT), art. 709, II; Lei n. 5.010/
Correigéo Parcial ou Reclamagéo 1966. A vigéncia esgota-se com a elaboragéo do relatério sobre
Correicional vigéncia 10 v os trabalhos de correigéo.
ATIVIDADE: 11.02.04 1198.1304 Lo Lein. 5.010/1966, art. 13, IV. A vigéncia esgota-se com a
vigéncia 10 v : -
Inspecdo lavratura da ata de inspecéo.
ATIVIDADE: 11.02.05 1198.1199 Lei de organizacéao judiciaria., regimentos e normas internas
Pedido de Providéncias dos tribunais. Decreto-Lei n. 5.452/ 1943 (CLT), art. 709, II; Lei
vigéncia 10 v n. 5.010/ 1966. A vigéncia esgota-se com a concluséo das
medidas administrativas.
ATIVIDADE: 11.02.06 1198.1265 Constituicdo Federal, art.100; Cédigo de Processo Civil, art.
Precatério P 730. A vigéncia esgota-se com o pagamento total do precatério.
vigencia @ ®) © (a) (b) (c). A temporalidade e destinagdo acompanharéo as do
processo principal.
ATIVIDADE: 11.02.07 1198.1298 Lei 9.784/99, art. 65; Lei n. 8.112/90, art. 133; Codigo Civil, art.
Processo Administrativo vigéncia 10 y 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495. A vigéncia
esgota-se com a extingdo do processo ou com o cumprimento
da sentenca transitada em julgado.
ATIVIDADE: 11.02.08 1198.1264 Lei Complementar n. 35/79, art. 27 e 40 a 49; Resolugdo CNJ
Processo Administrativo Disciplinar n. 30/07; Lein. 8.112/90, art. 143 a 182; Lei n. 9.784/99, art. 65;
em face de Magistrado oA Codigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
vigéncia 10 v A s
495. A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com
o cumprimento da sentenga transitada em julgado.
ATIVIDADE: 11.02.09 1198.1262 Lein. 8.112/90, art. 143 a 182; Lei n. 9.784/99, art. 65; Codigo
Processo Administrativo Disciplinar vigéncia 10 y Civil, art. 205; Cédigo de Processo Civil, arts. 485 e 495. A
em face de Servidor vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenca transitada em julgado.
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ATIVIDADE: 11.02.10 1198.1301 Lei Complementar n. 35/79, art. 27 e 40 a 49; Resolugdo CNJ
Reclamagéo Disciplinar n. 30/07, art. 72 e 19 a 24; Lei n. 8.112/90, art. 143 a 182; Lei n.
9.784/99; Cédigo Civil, art. 205; Cédigo de Processo Civil, arts.
485 e 495. A vigéncia esgota-se com o arquivamento da
reclamacao disciplinar ou com a instauragéo do Processo
vigéncia @) () © Administrativo Disciplinar.
(a) (b) No caso de arquivamento da reclamacéo disciplinar: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigdo: 5 anos apds a vigéncia
(a) (c) No caso da instauragao: a temporalidade e destinagéo
do documento acompanharao as do do Processo
Administrativo Disciplinar.
ATIVIDADE: 11.02.11 1198.1299 Lein. 9.784/1999, art. 56 a 65. A vigéncia esgota-se com o
Recurso Administrativo vigéncia @) ®) © deferimepto ou indeft.erime:nto do recurso.ﬂ(a) (b) (c) A
temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
ATIVIDADE: 11.02.12 1198.1306 Resolugédo 30 do CNJ, de 07 de Margo de 2007, Art. 21. A
Recurso em Processo vigéncia @) ®) © vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento do
Administrativo Disciplinar em face recurso. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagao
de Servidor acompanhardo as do processo principal.
ATIVIDADE: 11.02.13 1198.256 Codigo de Processo Civil, art. 198. A vigéncia esgota-se com a
Representagédo por Excesso de oA apuragdo da responsabilidade. (a) (b) (c) A temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) AR ~ .
Prazo destinagdo acompanharé&o as do processo principal.
ATIVIDADE: 11.02.14 1198.1266 Constituicdo Federal, art. 100, § 3%, Emenda Constitucional n2
Requisi¢do de Pequeno Valor vigéncia @) ®) © 30/2000; Lei n. 8213/1991, art. 128. A vigéncia esgota-se com o
pagamento devido. (a) (b) (c) A temporalidade e destinacédo
acompanhardo as do processo principal.
ATIVIDADE: 11.02.15 1198.1308 Lei 8.112/90, art. 143 a 146. A vigéncia esgota-se com o
Sindicancia arquivamento, com a aplicagdo da penalidade ou com a
instauracédo do Processo Administrativo Disciplinar.
(a) (b) No caso de arquivamento do processo de sindicancia: o
vigéncia (a) (b) (c) documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigdo: 5 anos apds a vigéncia
(a) (c) No caso da instauragao : a temporalidade e destinagdo
do documento acompanharao as do processo administrativo
disciplinar.
SUBFUNGAO: 11.03 2 PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO
ATIVIDADE: 11.03.01 2.214
Outros Procedimentos
DOCUMENTOS: 11.03.01.01 2.214.237
Atos e expedientes
11.03.01.01.01 2.214.237.238 Codigo Civil, art. 475, § 1°. A vigéncia esgota-se com o
Avocatoria vigéncia @) (b) © cumprimf-:-nto da dete.rminfxgéo judicial. (a) (b) (c) A )
temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
do processo principal.
11.03.01.01.02 2.214.237.242 Coadigo Civil, arts. 262, 269 e 270. A vigéncia esgota-se com a
Comunicagao vigéncia @) (b) © remiss.éo o~u 0 pagamento da divida. (a) (E)) (c) A temporalidade
e destinagdo do documento acompanharao as do processo
principal.
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11.03.01.01.03

2.214.237.239

Cadigo Civil, art. 205; Lei n. 6.015/73, art. 67. A vigéncia esgota-

Habilitagdo para Casamento vigéncia 10 v se com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.01.01.04 2.214.237.240 Codigo de Processo Civil, art. 492. A vigéncia esgota-se com o
Instrucdo de Rescisoria - encerramento da instrucéo. (a) (b) (c) A temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) o ~
destinacdo do documento acompanharéao as do processo
principal.
11.03.01.01.05 2.214.237.1701 Lei n. 1.060/50, art. 52, § 32. O documento integra uma agéo
Nomeacao de Advogado - - - - civil, portanto, acompanhara sua temporalidade e destinagéo.
11.03.01.01.06 2.214.237.241 _ _ _ _ O documento integra uma ag&o civil, portanto, acompanhara
Peticdo sua temporalidade e destinacéo.
11.03.01.01.07 2.214.237.251 Cadigo Civil, arts. 205, 1.540 e 1.541; Lei n. 6.015/73, art. 76. A
Registro de Casamento vigéncia 10 v vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
Nuncupativo cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.01.02 2.214.257
Cartas
11.03.01.02.01 2.214.257.258 Codigo de Processo Civil, arts. 200 a 208 e 212. A vigéncia
Carta de ordem vigéncia @) ®) © esgota-se com o cumprimento da determinacéo judicial. (a) (b)
(c) A temporalidade e destinagdo do documento acompanharao
as do processo principal.
11.03.01.02.02 2.214.257.261 Codigo de Processo Civil, arts. 200 a 209 e 212. A vigéncia
Carta Precatoria vigéncia @) ®) © esgota-se com o cumprimento da determinacéo judicial. (a) (b)
(c) A temporalidade e destinagdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.01.03 2.214.215
Incidentes
11.03.01.03.01 2.214.215.216 Cadigo de Processo Civil, arts. 480 a 482. A vigéncia esgota-se
Argliicdo de Inconstitucionalidade com o acolhimento ou rejeigdo da argligao de
vigéncia (a) v inconstitucionalidade. (a) O documento podera ser eliminado
apos o transito em julgado da sentenca do processo principal.
11.03.01.03.02 2.214.215.218 Lei n.1.060/50, art. 62. A vigéncia esgota-se com o deferimento
Assisténcia Judiciaria - ou indeferimento do pedido. (a) (b) (c) A temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) L ~
destinag@o do documento acompanharéao as do processo
principal.
11.03.01.03.03 2.214.215.1285 Constituicdo Federal de 1988, art. 105, I, g. A vigéncia esgota-
Conflito de atribuicéo - se com o julgamento e a deciséo do conflito. (a) O documento
vigéncia (a) v ; L . A X
podera ser eliminado apos o transito em julgado da sentenga
do processo principal.
11.03.01.03.04 2.214.215.221 Cadigo de Processo Civil, arts. 115 a 124. A vigéncia esgota-se
Conflito de competéncia vigéncia @) v com o julgamento e a decisdo do conflito. (a) O documento
podera ser eliminado apds o transito em julgado da sentenga
do processo principal
11.03.01.03.05 2.214.215.224
Excecoes
11.03.01.03.05.01 2.214.215.224.1230 Cadigo de Processo Civil, arts. 134, 137, 138,304 e 312. A
Excegado de Impedimento vigéncia esgota-se com o reconhecimento do impedimento ou
vigéncia (a) v seu indeferimento. (a) O documento podera ser eliminado apés

o transito em julgado da sentenga do processo principal.




TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS e Pl OBSERVAGOES

TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA Arquivo Corrente | Arquivo Central Eliminacéo Pe(rzr‘:;iite LEGISLAGAO

11.03.01.03.05.02 2.214.215.224.1232 Cédigo de Processo Civil, arts. 112, 304 e 307 a311. A
Excegéo de Incompeténcia vigéncia esgota-se com o reconhecimento da incompeténcia ou
vigéncia (a) v seu indeferimento. (a) O documento podera ser eliminado apés

o transito em julgado da sentenga do processo principal.

11.03.01.03.05.03 2.214.215.224.1231 Cadigo de Processo Civil, arts. 135, 304 e 312 a 314. A
Excegéo de Suspeigao vigéncia esgota-se com o reconhecimento da suspei¢édo ou seu
vigéncia (a) v indeferimento. (a) O documento podera ser eliminado apds o

transito em julgado da sentenca do processo principal.

11.03.01.03.06 2.214.215.228 Codigo de Processo Civil, arts. 355 e 363. A vigéncia esgota-se
Exibicdo de Documento ou Coisa com a exibicéo, deposito ou com a apreensdo do documento
vigéncia (a) (b) (c) ou da coisa. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do

documento acompanharéo as do processo principal.

11.03.01.03.07 2.214.215.230 Codigo de Processo Civil, art. 51. A vigéncia esgota-se com a
Impugnacéo ao Pedido de exibigdo, depdsito ou com a apreensao do documento ou da
Assisténcia Litisconsorcial ou vigéncia (a) (b) (c) coisa. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
Simples acompanharao as do processo principal.

11.03.01.03.08 2.214.215.231 Codigo de Processo Civil, art. 261. A vigéncia esgota-se com o

Impugnacéo ao Valor da Causa deferimento ou indeferimento da impugnacgéo ao pedido. (a) (b)
(c) A temporalidade e destinagdo do documento acompanharao
as do processo principal.

11.03.01.03.09 2.214.215.1702 Lei n.1.060/50, arts. 42, § 22, 62 e 72, paragrafo unico. A

Impugnacéao de Assisténcia vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento da

vigéncia (a) (b) (c)

T b
Judiciaria vigencia @ ®) © impugnacéo. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanhario as do processo principal.
11.03.01.03.10 2.214.215.232 A vigéncia esgota-se com a declaragédo de falsidade ou
Incidente de Falsidade - autenticidade do documento. (a) (b) (c) A temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) . ~
destinac@o do documento acompanharéao as do processo
principal.
11.03.01.03.11 2.214.215.233 Codigo de Processo Civil, arts. 476 e 479; Lei n. 10.259/01, art.
Incidente de Uniformizagéo de - 14. A vigéncia esgota-se com o julgamento do pedido de
vigéncia (a) (b) (c)

Jurisprudéncia uniformizagao. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do
documento acompanhario as do processo principal.

11.03.01.03.12 2.214.215.236 Codigo de Processo Civil, arts. 56 a 61. A vigéncia esgota-se

Oposicéao - com o deferimento ou indeferimento da oposicéo. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c) . L =
temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
do processo principal.
11.03.01.03.13 2.214.215.234 Codigo de Processo Civil, arts. 995 e 1029, paragrafo tnico. A
Remocéo de Inventariante vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento da
vigéncia 1 v remocao. A temporalidade e destinacdo do documento
acompanharao as do Processo de inventario e partilha.
ATIVIDADE: 11.03.02 2.175
Processo Cautelar
DOCUMENTOS: 11.03.02.01 2.175.176 Cadigo de Processo Civil, arts. 733 e 852 a 854. A vigéncia
Alimentos - Provisionais esgota-se com o deferimento ou indeferimento do pedido. (a)
vigéncia (a) (b) (c) (b) (c) A temporalidade e destinag&o acompanhar&o as do

processo principal.
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Cadigo de Processo Civil, art. 885. A vigéncia esgota-se com o
deferimento ou indeferimento da apreenséo do titulo (a) (b) (c)
A temporalidade e destinagdo do documento acompanharéo as
do processo principal.

11.03.02.03

2.175.178
Arresto

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Civil, arts. 813 a 821. A vigéncia esgota-se
com o indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
medida, com o transito em julgado da sentenga da acéo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do
documento acompanharéo as do processo principal.

11.03.02.04

2.175.179
Arrolamento de Bens

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Civil, arts. 855 a 860. A vigéncia esgota-se
com o indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
medida, com o transito em julgado da sentenga da acéo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do
documento acompanharéo as do processo principal.

11.03.02.05

2.175.180
Atentado

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Civil, arts. 879 a 881. No caso do juiz
julgar procedente o atentado: a vigéncia esgota-se com o
restabelecimento do estado anterior e o ressarcimento das
perdas e danos da parte lesada em consequéncia do atentado.
No caso do juiz julgar improcedente o atentado: a vigéncia
esgota-se com o transito em julgado da sentenca.

(a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanharao as do processo principal.

11.03.02.06

2.175.181
Busca e Apreensao

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Civil, arts. 839 a 843. A vigéncia esgota-se
com o indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
medida, com o transito em julgado da sentenca da agéo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

11.03.02.07

2.175.182
Caugéo

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Civil, arts. 826 a 838. A vigéncia esgota-se
com o indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
medida, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

11.03.02.08

2.175.83
Cautelar Fiscal

vigéncia

(©

Lei n.8.397/92, arts. 2° e 5°. A vigéncia esgota-se com 0
indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
medida, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanhardo as do processo principal

11.03.02.09

2.175.183
Cautelar Inominada

vigéncia

@)

(b)

(©)

Cadigo de Processo Civil, art. 798. A vigéncia esgota-se com 0
indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
medida, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.
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11.03.02.10 2.175.186 Codigo de Processo Civil, arts. 844 e 845. A vigéncia esgota-se
Exibi¢cao com o indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
© medida, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

vigéncia (a) (b)

11.03.02.11 2.175.188 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 874 e
Homologagéao do Penhor Legal 876. A vigéncia esgota-se com a homologagédo ou ndo do

() o .
penhor legal. (b) (c) A destinagcao do documento acompanhara

a do processo principal
11.03.02.12 2.175.1726 Codigo de Processo Civil, art. 867 a 873. A vigéncia esgota-se

Interpelacédo com o indeferimento do pedido ou, no caso de deferimento do
© pedido, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

vigéncia 10 (b)

vigéncia (a) (b)

11.03.02.13 2.175.190 Cadigo de Processo Civil, arts. 861 a 866. A vigéncia esgota-se
Justificacdo © com a homologagéo do pedido. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinacédo do documento acompanharéo as do processo

principal
11.03.02.14 2.175.1725 Codigo de Processo Civil, arts. 867 a 873. A vigéncia esgota-se

Notificagéo com o indeferimento do pedido ou, no caso de deferimento do
© pedido, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

vigéncia (a) (b)

vigéncia (a) (b)

11.03.02.15 2.175.1289 Codigo de Processo Civil, arts. 801 a 803, 888 e 889. A
Outras medidas provisionais vigéncia esgota-se com o indeferimento do pedido ou, no caso
de deferimento do pedido, com o transito em julgado da
sentencga da acgao principal. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinacédo do documento acompanharéo as do processo

princinal
11.03.02.16 2.175.192 Cadigo de Processo Civil, arts. 801 a 803, 888 e 889. A

Posse em Nome do Nascituro vigéncia esgota-se com o indeferimento da requisi¢éo ou, no
© caso de deferimento da requisigdo, com o transito em julgado
da sentenca da agéo principal. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinagédo do documento acompanharéo as do processo

princinal
11.03.02.17 2.175.193 Codigo de Processo Civil, arts. 867 a 873. A vigéncia esgota-se

Producéo Antecipada de Provas com o indeferimento do pedido ou, no caso de deferimento do
pedido, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

vigéncia (a) (b) (c)

vigéncia (a) (b)

vigéncia (a) (b) (c)

11.03.02.18 2.175.191 Cadigo de Processo Civil, arts. 867 a 873. A vigéncia esgota-se
Protesto com o indeferimento do pedido ou, no caso de deferimento do
© pedido, com o transito em julgado da sentenca da a¢éo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as do processo principal.

vigéncia (a) (b)
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11.03.02.19

2.175.194
Regulamentagéo de Visitas

Cadigo Civil, art. 205; Cadigo de Processo Civil, arts. 801 a
803, 888,VII, e 889. A vigéncia esgota-se com o indeferimento

vigéncia 10 v do pedido ou, no caso de deferimento do pedido, com o transito
em julgado da sentenca da agéo principal.
11.03.02.20 2.175.195 Cadigo de Processo Civil, arts. 801 a 803, 888, VI, e 889. A
Separagao de Corpos vigéncia esgota-se com o indeferimento do pedido ou, no caso
vigéncia @) (b) © de deferimento do pgdi(_jo, com o transito em julggdo da
sentenca da acéo principal. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinagédo do documento acompanharéo as do processo
princinal
11.03.02.21 2.175.196 Codigo de Processo Civil, arts. 822 a 825. A vigéncia esgota-se
Seqliestro com o indeferimento da medida ou, no caso de deferimento da
vigéncia @) (b) © medida, com o transito em julgado da sentenga da acéo
principal. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagdo do
documento acompanharéo as do processo principal.
ATIVIDADE: 11.03.03 2.1106
Processo de Conhecimento
DOCUMENTOS: 11.03.03.01 2.1106.1107
Procedimento de Conhecimento
11.03.03.01.01 2.1106.1107.436 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Procedimento do Juizado Especial 495; Lei n. 9.099/95; Lei n. 10.259/01. A vigéncia esgota-se
Civel vigéncia 10 (b) (c) com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentencga transitada em julgado. (b) (c) A destinagdo do
documento serd defini ari i
11.03.03.01.02 2.1106.1107.7 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 272, 274,
Procedimento Ordinario 485 e 495. A vigéncia esgota-se com a extincao do processo ou
vigéncia 10 (b) (c) com o cumprimento da sentenga transitada em julgado. (b) (c)
A destinagdo do documento sera definida pela matéria em
iuloamento
11.03.03.01.03 2.1106.1107.22 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 275, 485
Procedimento Sumario e 495. A vigéncia esgota-se com a extingao do processo ou
vigéncia 10 (b) (c) com o cumprimento da sentenga transitada em julgado. (b) (c)
A destinagdo do documento sera definida pela matéria em
iuloamento
11.03.03.01.04 2.1106.1107.26
Procedimentos Especiais
11.03.03.01.04.01 2.1106.1107.26.27
Procedimentos Especiais de
Jurisdicdo Contenciosa
11.03.03.01.04.01.01 2.1106.1107.26.27.47 Codigo de Processo Civil, arts. 275, 485 e 495. A vigéncia
Acéo Rescisoria esgota-se com a extingéo do processo ou com o cumprimento
vigéncia - (b) (c) da sentenga transitada em julgado. (b) (c) A destinagéo do
documento seré definida pela matéria em julgamento.
11.03.03.01.04.01.02 2.1106.1107.26.27.28 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Anulagéo e Substituicdo de vigéncia 10 v e 907. A vigéncia esgota-se com a extingao do processo ou

Titulos ao Portador

com o cumprimento da sentenga transitada em julgado.
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11.03.03.01.04.01.03 2.1106.1107.26.27.29 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Apreenséao e Deposito de - e 1.071. A vigéncia esgota-se com a extingéo do processo ou
. ) vigéncia 10 v f . .
Coisa Vendida com Reserva com o cumprimento da sentenga transitada em julgado.
de Dominio
11.03.03.01.04.01.04 2.1106.1107.26.27.30 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Arrolamento Comum - e 1.036. A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou
vigéncia 10 v ) . .
com o cumprimento da sentenga transitada em julgado.
11.03.03.01.04.01.05 2.1106.1107.26.27.31 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Arrolamento Sumario vigéneia 10 v e 1.031 a 1.035. A vigéncia esgota-se com a extingdo do
9 processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.01.06 2.1106.1107.26.27.32 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Consignagdo em Pagamento vigéncia 10 v e 890 a 900. A vigéncia esgota-se com levantamento do valor
consignado.
11.03.03.01.04.01.07 2.1106.1107.26.27.34 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495,
Demarcagéo / Divisdao vigéneia 10 v 947, 950 e 967. A vigéncia esgota-se com a extingédo do
9 processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.01.08 2.1106.1107.26.27.35 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Depésito - e 901 a 906. A vigéncia esgota-se com a extin¢gdo do processo
vigéncia 10 v . ) .
ou com o cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.01.09 2.1106.1107.26.27.37 Codigo de Processo Civil, art. 1046. A vigéncia esgota-se com
Embargos de terceiro - o deferimento ou indeferimento dos embargos de terceiro. (a)
vigéncia (a) (b) (c)

(b) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanhardo as do processo principal.

11.03.03.01.04.01.10 2.1106.1107.26. 27.38 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Habilitagdo e 1055 a 1062. A vigéncia esgota-se com o transito em julgado
da sentenga ou com a admissao da habilitagdo nos casos em
que independer de sentenca.

11.03.03.01.04.01.11 2.1106.1107.26.27.1709 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Interdito proibitorio e 932. A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou

vigéncia 10 v

vigéncia 10 v . . -
com o cumprimento da sentenga transitada em julgado.
11.03.03.01.04.01.12 2.1106.1107.26.27.39 Cadigo Civil, arts. 205, 1770 e 1771; Cédigo de Processo Civil,
Inventario arts. 485, 495 e 982. A vigéncia esgota-se com a lavratura do
vigéncia 10 v instrumento publico, reduzido a termo nos autos do inventario
ou constante de escrito particular homologado pelo juiz.
11.03.03.01.04.01.13 2.1106.1107.26.27.39 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Monitéria - e 1102A. A vigéncia esgota-se com cumprimento do mandado
vigéncia 10 v

de pagamento ou com o cumprimento da sentenca transitada
em julgado da ac&o de execucéo.

11.03.03.01.04.01.14 2.1106.1107.26.27.41 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Nunciagéo de obra nova e 934. a 940. A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo

vigéncia 10 v . . .
ou com o cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.01.15 2.1106.1107.26.27.45 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Prestacéo de contas - vigéneia 10 v e 914, Il a 918. A vigéncia esgota-se com a extingcdo do
exigidas 9 processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em

julgado.
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11.03.03.01.04.01.16 2.1106.1107.26.27.44 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Prestacéo de contas - - e 914, 1 a 918. A vigéncia esgota-se com a extingcdo do
. vigéncia 10 v . .
oferecidas processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.01.17 2.1106.1107.26.27.1707 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Reintegragdo / Manutencéo vigéncia 10 v e 926 a 931. A vigéncia esgota-se com a extin¢gdo do processo
de posse ou com o cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.01.18 2.1106.1107.26.27.46 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Restauragéao de autos - e 1063 a 1069. A vigéncia esgota-se com a extingdo do
vigéncia 10 (b) (c) . .
processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.01.19 2.1106.1107.26.27.48 Cédigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Sobrepartilha vigéncia 10 v e 1040. A vigéncia esgota-se com a conclusdo da sobrepartilha
reduzida a termo nos autos do inventario.
11.03.03.01.04.01.20 2.1106.1107.26.27.49 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495,
Usucapido vigéncia 10 v 941 e 945; Lei n. 6.969/81, art. 52. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.02 2.1106.1107.26.50
Procedimentos especiais de
jurisdicdo voluntaria
11.03.03.01.04.02.01 2.1106.1107.26.50.51 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Abertura, Registro e e 1125 e 1126. A vigéncia esgota-se com a juntada de copia
Cumprimento de Testamento vigéncia @) (b) © auténtica do testamento nos autos de inventario ou de
arrecadacgéao da heranga. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinacdo do documento acompanharao as do processo
principal.
11.03.03.01.04.02.02 2.1106.1107.26.50.52 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Alienagao judicial de bens - e 1113. A vigéncia esgota-se com a extin¢gdo do processo ou
vigéncia 10 v . ) .
com o cumprimento da sentenga transitada em julgado.
11.03.03.01.04.02.03 2.1106.1107.26.50.1295 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495.
Alvara judicial vigéncia 10 v A vigéncia esgota-se com a expedigdo do alvara judicial.
11.03.03.01.04.02.04 2.1106.1107.26.50.53 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Arrecadacao das coisas - e 1170 a 1173. A vigéncia esgota-se com a entrega , com a
vigéncia 10 v . = L Lo .
vagas alienacdo em hasta publica ou com a adjudicagéo da coisa.
11.03.03.01.04.02.05 2.1106.1107.26.50.54 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Confirmagao de Testamento vigéncia 10 v e 1125. A vigéncia esgota-se com a lavratura do ato de
abertura do testamento.
11.03.03.01.04.02.06 2.1106.1107.26.50.55 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Declaragao de Auséncia 1 10 v e 1159 a 1169. A vigéncia esgota-se com a arrecadacdo dos
bens e sucesséao provisoria ou definitiva ou com a extingéo da
declaracdo de auséncia.
11.03.03.01.04.02.07 2.1106.1107.26.50.56 Coadigo Civil, arts. 205, 1489 ao 1491; Codigo de Processo
Especializagéo de Hipoteca Civil, arts. 485, 495 e 1205 a 1210. A vigéncia esgota-se com o
Legal vigéncia (a) (b) (c) deferimento ou indeferimento da especializagéo. (a) (b) (c) A
temporalidade e destinacdo do documento acompanharéo as
do processo principal.
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11.03.03.01.04.02.08 2.1106.1107.26.50.57 Cédigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Heranga Jacente vigéncia 10 v e 1142 e 1143. A vigéncia esgota-se com a extingdo do
processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.02.09 2.1106.1107.26.50.58 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Interdicéo - e 1177 ao 1186. A vigéncia esgota-se com a extingédo do
vigéncia 10 v . .
processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.02.10 2.1106.1107.26.50.59 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Organizacéo e Fiscalizagao - e 1177 ao 1199. A vigéncia esgota-se com o deferimento ou
~ vigéncia 10 v ) . =
de Fundagéo indeferimento do estatuto de Fundagéo.
11.03.03.01.04.02.11 2.1106.1107.26.50.1294 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Outros procedimentos de vigéncia 10 v e 1103 e 1112. A vigéncia esgota-se com a extingdo do
jurisdi¢éo voluntaria processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.02.12 2.1106.1107.26.50.60 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Separagao Consensual vigéncia 10 v e 1120 ao 1124A,; Lei Esparsa n.6.515/77, art. 40, §22. A
vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.02.13 2.1106.1107.26.50.61 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Tutela e Curatela - Nomeagao vigéncia @) (b) © e 1187. A vigéncia esgota-se com a prestagéo do
compromisso. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagédo do
documento acompanhario as do processo principal.
11.03.03.01.04.02.14 2.1106.1107.26.50.1122 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Tutela e Curatela - Remogao e 1194. A vigéncia esgota-se com a remogao e dispensa do
e Dispensa vigéncia (a) (b) (c) tutor ou curador. (a) (b) (c) A temporalidade e destinacéo do
documento acompanharéo as do processo principal.
11.03.03.01.04.03 2.1106.1107.26.62
Procedimentos Regidos por
Outros Codigos, Leis Esparsas e
Regimentos
11.03.03.01.04.03.01 2.1106.1107.26.62.63 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Agéo Civil Coletiva 495; Lei Esparsa n. 8.078/90, art. 91. A vigéncia esgota-se com
vigéncia 10 (b) (c) a extingado do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado. (b) (c) A destinagéo do documento sera
definida pela matéria em julgamento.
11.03.03.01.04.03.02 2.1106.1107.26.62.64 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Acéo Civil de Improbidade 495; Lei n. 8.429/92. A vigéncia esgota-se com a extingédo do
Administrativa vigéncia 10 (b) (c) processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado. (b) (c) A destinagdo do documento sera definida pela
matéria em julgamento.
11.03.03.01.04.03.03 2.1106.1107.26.62.65 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Acéo Civil Publica 495; Lein. 7.347/85; Lein. 10.741/03, arts. 74 e 81; Lein.
8.069/90, art. 210; L.ei n. 8.078/90, arts. 81 e 82. A vigéncia
vigéncia 10 (b) (c) esgota-se com a extingdo do processo ou com o cumprimento
da sentenga transitada em julgado. (b) (c) A destinagéo do
documento sera definida pela matéria em julgamento.
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11.03.03.01.04.03.04 2.1106.1107.26.62.66 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Agéo Popular 495; Lei n. 4.717/65, arts. 12 e 79. A vigéncia esgota-se com a
vigéncia 10 (b) (c) extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado. (b) (c) A destinagéo do documento sera
definida pela matéria em julgamento.
11.03.03.01.04.03.05 2.1106.1107.26.62.69 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Alimentos 495; Lei Esparsa n. 5478/68. A vigéncia esgota-se quando
vigéncia 10 v cessada a obrigatoriedade da prestacéo alimenticia.
11.03.03.01.04.03.06 2.1106.1107.26.62.72 Cadigo Civil, arts. 205 e 1.639, § 22; Cédigo de Processo Civil,
Alteracédo do Regime de Bens vigéncia 10 v arts. 485 e 495. A vigéncia esgota-se com o deferimento ou
indeferimento do pedido.
11.03.03.01.04.03.07 2.1106.1107.26.62.74 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Alvara Judicial 495; Lei n. 6858/80. A vigéncia esgota-se com a expedicédo do
vigéncia 10 v alvara judicial que determina ao empregador o pagamento aos
sucessores, de valores nao recebidos em vida pelo
empregado.
11.03.03.01.04.03.08 2.1106.1107.26.62.76 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Apreenséo de Embarcagdes vigéncia 10 v 495; Decreto-Lei n. 1608/39, art. 757. A vigéncia esgota-se
com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.09 2.1106.1107.26.62.77 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Arribadas Forcadas vigéncia 10 v 495; Decreto-Lei n. 1608/39, art. 772. A vigéncia esgota-se com
a extingado do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.10 2.1106.1107.26.62.79 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Avaria a Cargo do Segurador vigéncia 10 v 495; Decreto-Lei n. 1608/39, art. 762. A vigéncia esgota-se com
a extingado do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.11 2.1106.1107.26.62.80 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Avarias vigéncia 10 v 495; Decreto-Lei n. 1608/39, art. 765. A vigéncia esgota-se com
a extingéo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.12 2.1106.1107.26.62.123 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Averiguacgao de Paternidade vigéncia 10 v 495; Lei n. 8.560/92, art. 22. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.13 2.1106.1107.26.62.81 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Busca e Apreensao em - 495; Decreto-Lei n. .911/69, art. 32. A vigéncia esgota-se com
. JR vigéncia 10 v o A
Alienagao Fiduciaria a extingéo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.14 2.1106.1107.26.62.84 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Cobrancga de Cédula de - 495; Decreto-Lei n..413/69, art. 41. A vigéncia esgota-se com a
- . vigéncia 10 v . .
Crédito Industrial extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.15 2.1106.1107.26.62.85 Lei Esparsa n. 9.307/96, art. 72 e 16, § 22; Cddigo Civil, art. 205;
Compromisso Arbitral vigéncia 10 v Cadigo de Processo Civil, arts. 485 e 495. A vigéncia esgota-se
com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
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11.03.03.01.04.03.16 2.1106.1107.26.62.85 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Consignatoria de Aluguéis vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n. 8.245/91, art. 67. A vigéncia esgota-se com
a extingado do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.17 2.1106.1107.26.62.87 Coadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Conversao de Separagao 495; Lei Esparsa n. 6.515/77, art. 35. A vigéncia esgota-se com
Judicial em Divércio vigéncia (a) (b) (c) o deferimento ou indeferimento do pedido . (a) (b) (c) A
temporalidade e destinagdo acompanharéo as do Processo de
dissolucdo do casamento
11.03.03.01.04.03.18 2.1106.1107.26.62.1296 Constituicdo Federal, arts. 102, | ,a) e 103; Codigo Civil, art.
Declaratéria de 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Lei n. 9.868/99.
Constitucionalidade vigéncia 2 v A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenga transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.19 2.1106.1107.26.62.95 Constituigdo Federal, arts. 102, |, a) e 103; Cddigo Civil, art.
Direta de 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Lei n. 9.868/99.
Inconstitucionalidade vigéncia 2 v A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenga transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.20 2.1106.1107.26.62.89 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Depésito da Lei 8. 866/94 vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n. 8.866/94. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.21 2.1106.1107.26.62.90 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Desapropriagéo vigéncia 10 v 495; Decreto-Lei n. 3.365/41, art. 11. A vigéncia esgota-se com
a extingado do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.22 2.1106.1107.26.62.92 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Despejo vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n.8.245/91, art. 59. A vigéncia esgota-se com
a extingéo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.23 2.1106.1107.26.62.93 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Despejo por Falta de vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n.8.245/91, art. 62. A vigéncia esgota-se com
Pagamento a extingéo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.24 2.1106.1107.26.62.94 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Despejo por Falta de - 495; Lei Esparsa n.8.245/9, art. 62, | e VI. A vigéncia esgota-se
vigéncia 10 v L .
Pagamento Cumulado Com com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
Cobranca sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.25 2.1106.1107.26.62.96 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Discriminatéria vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n. 6.383/76, art. 19. A vigéncia esgota-se com
a extingéo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.26 2.1106.1107.26.62.97 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Dissolucéo e Liquidacéo de - e 1.218, VII; Decreto-Lei n.1.608/39, art. 655. A vigéncia esgota
. vigéncia 10 v o .
Sociedade se com a extingédo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.27 2.1106.1107.26.62.98 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495
Divércio Consensual vigéncia 10 v e 1120 ao 1124A,; Lei Esparsa n.6.515/77, art. 40, §22. A
vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenca transitada em julgado.
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11.03.03.01.04.03.28 2.1106.1107.26.62.99 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Divércio Litigioso vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n.6.515/77, art. 40, §32. A vigéncia esgota-se
com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.29 2.1106.1107.26.62.100 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Duvida vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n. 6.015/73, art. 198 a 203. A vigéncia esgota-
se com a extingéo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.30 2.1106.1107.26.62.107 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Expropriacéo da Lei 8.257/91 vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n. 8.257/91. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.31 2.1106.1107.26.62.108 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Faléncia de Empresarios, 495; Lei Esparsa n.11.101/2005, arts. 94 a 101. A vigéncia
Sociedades Empresariais, oA esgota-se com a extingdo do processo ou com o cumprimento
. vigéncia 10 v . .
Microempresas e Empresas da sentenga transitada em julgado.
de Pequeno Porte
11.03.03.01.04.03.32 2.1106.1107.26.62.1269 Constituicdo Federal, art. 52, LXVIII; Codigo Civil, art. 205;
Habeas Corpus Cadigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Codigo de Processo
Penal, arts. 647 a 667. A vigéncia esgota-se com o deferimento
vigéncia (a) (b) (c) ou indeferimento do pedido. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinacdo acompanharéo as do processo principal.
11.03.03.01.04.03.33 2.1106.1107.26.62.110 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Habeas Data vigéncia 10 v 495; Lei Esparsa n. 9.507/97. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.34 2.1106.1107.26.62.111 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Habilitagdo de Crédito 495; Lei Esparsa n.11.101/05, art. 10, §5 e 13 a 15. A vigéncia
vigéncia (a) (b) (c) esgota-se com o deferimento ou indeferimento do pedido. (a)
(b) (c) A temporalidade e destinacdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.03.01.04.03.35 2.1106.1107.26.62.112 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 475, N, V,
Homologagéao de Transacéo 485 e 495; Lei Esparsa n. 9099/95, art. 57. A vigéncia esgota-
Extrajudicial vigéncia 10 v se com o deferimento ou indeferimento da homologagédo. A
temporalidade e a destinagcdo do documento acompanharao as
da acédo principal.
11.03.03.01.04.03.36 2.1106.1107.26.62.113 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495,
Imissdo na Posse vigéncia 10 v 625, 879, | e 998; Decreto-Lei n. 1.075/70. A vigéncia esgota-se
com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.37 2.1106.1107.26.62.114 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Impugnacéo de Crédito 495; Lei Esparsa n. 11.101/05, arts. 82 e 13 a 15. A vigéncia
vigéncia (a) (b) (c) esgota-se com o deferimento ou indeferimento do pedido. (a)
(b) (c) A temporalidade e destinacdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.03.01.04.03.38 2.1106.1107.26.62.115 Lei n. 6.024/74, art. 44. A vigéncia esgota-se com o
Inquérito extrajudicial vigéncia @) (b) © apensamento do inqL.léritci aos autos. (a) Sb) (c)A
temporalidade e destinagcdo acompanhar&o as do processo
principal.
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11.03.03.01.04.03.39 2.1106.1107.26.62.1297 Constituicdo Federal, art. 35 e 36, § 42; Cadigo Civil, art. 205;
Intervencdo em municipio vigéncia 10 Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495. A vigéncia esgota-se
quando cessar os motivos da intervencéo.
11.03.03.01.04.03.40 2.1106.1107.26.62.1124 Decreto lei n. 1.608/1939, arts. 754 e 755; Codigo de Processo
Justificacdo de Dinheiro a - Civil, arts. 586, 754 e 1608. A vigéncia esgota-se com a
- vigéncia 10 L .
Risco extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenca
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.41 2.1106.1107.26.62.118 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Mandado de injuncédo 495. Constituicdo Federal, art. 52, LXXI; Lei n. 8038/90, art. 24.
vigéncia 10 A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenga transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.42 2.1106.1107.26.62.120 Constituicdo Federal, art. 52, LXXI, § 1¢; Cédigo Civil, art. 205;
Mandado de seguranca Cadigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Lei n. 1531/51. A
vigéncia 10 vigéncia esgota-se com o julgamento do mérito, cessando o
mandado de seguranga com a decisdo denegatdria ou
concessiva.
11.03.03.01.04.03.43 2.1106.1107.26.62.119 Constituicdo Federal, art. 52, LXXI, § 29; Cédigo Civil, art. 205;
Mandado de Seguranga Cadigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Lei n. 8437/92. A
Coletivo vigéncia 10 vigéncia esgota-se com o julgamento do mérito, cessando o
mandado de seguranga com a decisdo denegatdria ou
concessiva.
11.03.03.01.04.03.44 2.1106.1107.26.62.124 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485, 495;
Pedido de Resposta ou Lei n. 5250/67, arts. 29 a 36. A vigéncia esgota-se com a
Retificagdo da Lei de vigéncia 10 extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
Imprensa transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.45 2.1106.1107.26.62.127 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Protesto Formado a Bordo vigéneia 10 495; 685, 725 a 729. A vigéncia esgota-se com a extingdo do
processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.03.46 2.1106.1107.26.62.244 RI STJ, STF, TJs, TRFs. Constituicdo Federal, art.102; Cédigo
Reclamacéao Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Lei n.
vigéncia 10 8.038/90, arts. 13 a 18. A vigéncia esgota-se com a extingdo
do processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.03.47 2.1106.1107.26.62.128 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Recuperagao Extrajudicial vigéncia 10 495; Lein. 11.101/95, art. 161. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.48 2.1106.1107.26.62.129 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Recuperagao Judicial 495; Lein. 11.101/95, art. 51. A vigéncia esgota-se com a
vigéncia 10 extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.49 2.1106.1107.26.62.134 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Registro Torrens vigéncia 10 495; Lei n. 6.015/73, arts. 277 a 288. A vigéncia esgota-se com
a extingéo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.50 2.1106.1107.26.62.135 B B Lein. 11.101/95 - 22, lll e 186. O documento integra uma agéo
Relatorio Falimentar civil e devera seguir sua temporalidade e destinaco.
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11.03.03.01.04.03.51

2.1106.1107.26.62.136
Remigao do Imével

Lei n. 6.015/73, art. 266. A vigéncia esgota-se com o
deferimento ou indeferimento do pedido. (a) (b) (c) A

Hipotecado vigencia @ (®) © temporalidade e destinagcdo acompanharéo as do processo
principal.
11.03.03.01.04.03.52 2.1106.1107.26.62.137 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, art. 485 e 495;
Renovatoéria de Locagéo vigéncia 10 v Lei n. 8.245/91, art. 71. A vigéncia esgota-se com a extingdo do
processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.03.53 2.1106.1107.26.62.138 Lei n. 11.101/2005, arts. 85 a 93. A vigéncia esgota-se com
Restituicdo de coisa ou oA deferimento ou indeferimento do pedido. (a) (b) (c) A
- - vigéncia (a) (b) (c) . . =
dinheiro na faléncia do temporalidade e destinagcdo acompanhar&o as do processo
devedor empresario. principal.
11.03.03.01.04.03.54 2.1106.1107.26.62.1683 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Retificagéo de registro de vigéncia 10 v 495; Lei n. 6015/73, art. 212. A vigéncia esgota-se com a
imovel extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.55 2.1106.1107.26.62.1682 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Retificagdo ou suprimento ou vigéncia 10 v 495; Lei n. 6015/73, art.109. A vigéncia esgota-se com a
restauracao de registro civil extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.56 2.1106.1107.26.62.140 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 485 e
Revisional de Aluguel vigéncia 10 v 495; Lei n. 8.245/91, arts. 68 e 69. A vigéncia esgota-se com a
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.57 2.1106.1107.26.62.141 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, art. 485 e 495;
Separagao Litigiosa o Lei n. 6515/77, arts. 34 a 39. A vigéncia esgota-se com a
vigéncia 10 v L .
extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.58 2.1106.1107.26.62.142 Cadigo Civil, art. 205, 1780, 1784 e 1994; Cédigo de Processo
Sonegados o Civil, arts. 485 e 495. A vigéncia esgota-se com a extin¢cdo do
vigéncia 10 v - .
processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado.
11.03.03.01.04.03.59 2.1106.1107.26.62.143 Cadigo Civil, art. 178, 179, 180, 205, 1519 e 1520; Codigo de
Suprimento de Idade e/ou vigéncia 10 v Processo Civil, arts. 485 e 495. A vigéncia esgota-se com a
Consentimento extingdo do processo ou com o cumprimento da sentenga
transitada em julgado.
11.03.03.01.04.03.60 2.1106.1107.26.62.145 Lei n. 4.348/64, art. 49; Lei n. 8.437/92, art. 42, § 1% Lein.
Suspensao de Execugao de 9.494/97, art. 1%; Lei n. 1.533/51, art. 13. A vigéncia esgota-se
Sentenca vigéncia (a) (b) (c) com a extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenga transitada em julgado. (a) (b) (c) A temporalidade e
destinacdo acompanhardo as do processo principal.
11.03.03.01.04.03.61 2.1106.1107.26.62.144 Cadigo de Processo Civil, art. 273e 461; Lei n. 4.348/64, art. 4%;
Suspensao de Liminar ou Lein. 8.437/92, art. 42, § 19; Lei n. 9.494/97, art. 1% Lei n.
Antecipagao de Tutela vigéncia @) (b) © 1.533/51, art. 13. A vigéncia esgota-se com a extingao do

processo ou com o cumprimento da sentenga transitada em
julgado. (a) (b) (c) A temporalidade e destinacédo
acompanhardo as do processo principal.

11.03.03.02

2.1106.155
Procedimento de Cumprimento de
Sentenca
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11.03.03.02.01 2.1106.155.156 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, arts. 475- 1,
Cumprimento de sentenga 475-J. e 475-N. A vigéncia esgota-se com o cumprimento da
vigéncia 10 (b) (c) sentenga transitada em julgado. (b) (c) A temporalidade e
destinacdo acompanharéo as do processo principal.
11.03.03.02.02 2.1106.155.157 Cadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, art. 475, § 12e
Cumprimento Provisoério de A 475, O. A vigéncia esgota-se com o cumprimento da sentenga
vigéncia 10 (b) (c) . . ) s
Sentenca transitada em julgado. (b) (c) A temporalidade e destinagéo
acompanhardo as do processo principal.
11.03.03.02.03 2.1106.155.229 Céadigo Civil, art. 205; Codigo de Processo Civil, art. 475, J, §
Impugnacéo ao Cumprimento de 19, L, M. A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou
Sentenca vigéncia 10 (b) (c) com o cumprimento da sentenga transitada em julgado. (b) (c)
A temporalidade e destinagdo acompanharao as do processo
principal.
11.03.03.03 2.1106.150
Procedimento de Liguidacao
11.03.03.03.01 2.1106.150.151 Cédigo de Processo Civil, art. 475, A, C, D. A vigéncia esgota-
Liquidagdo por Arbitramento vigéncia @) (b) © se com q homologage.'lo dcz valor arbitrado; (a) (b) (c) A
temporalidade e destinagcdo acompanharéo as do processo
principal.
11.03.03.03.02 2.1106.150.152 Cadigo de Processo Civil, art. 475, A, E, F. A vigéncia esgota-
Liquidagao por Artigos vigéncia @) (b) © se com q homologage.'lo dcz valor dos artig?s. (a) (b) (c) A
temporalidade e destinagcdo acompanharéo as do processo
principal.
11.03.03.03.03 2.1106.150.153 Cadigo de Processo Civil, art. 475, A, § 22. A vigéncia esgota-
Liqgidagéo Provisoria por vigéncia @) (b) © se com q homologage.'lo dcz valor arbitrado; (a) (b) (c) A
Arbitramento temporalidade e destinagcdo acompanharéo as do processo
principal.
11.03.03.03.04 2.1106.150.154 Cadigo de Processo Civil, art. 475, A, § 22. A vigéncia esgota-
Liquidagao Proviséria por Artigos vigéncia @) (b) © se com q homologage.'lo dcz valor dos artig?s. (a) (b) (c) A
temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
ATIVIDADE: 11.03.04 2.158
Processo de Execucéo
DOCUMENTOS: 11.03.04.01 2.158.169
Embargos
11.03.04.01.01 2.158.169.170 Codigo de Processo Civil, art. 746. A vigéncia esgota-se com o
Embargos a Adjudicagéao - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c) . L =
temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
11.03.04.01.02 2.158.169.171 Codigo de Processo Civil, art. 746. A vigéncia esgota-se com o
Embargos a Arrematagéao - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c) . L =
temporalidade e destinagcdo acompanharéo as do processo
principal.
11.03.04.01.03 2.158.169.172 Codigo de Processo Civil, arts. 736, 741 e 745. A vigéncia
Embargos a Execugéo vigéncia @) (b) © esgota-se com o deferimento ou indeferimento do recurso. (a)
(b) (c) A temporalidade e destinacdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.04.01.04 2.158.169.1118 Lei n. 6.830/80, art. 16. A vigéncia esgota-se com o deferimento
Embargos a Execucéo Fiscal - ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) L . A
destinagcdo acompanharéo as do processo principal.
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Codigo de Processo Civil, art. 745, IV e 88 1° e 2°. A vigéncia
esgota-se com o deferimento ou indeferimento do recurso. (a)

o vigéncia (a) (b) (c) ; o N
Benfeitorias (b) (c) A temporalidade e destinagdo acompanharéo as do
processo principal
11.03.04.02 2.158.159 Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495, 621, 632, 642, 730,
Execucéo de Titulo Extrajudicial vigéncia 5 v 754, 759; Lei n. 9.099/95, art. 53; Lein. 5.741/71 , art. 1°. A
vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.04.03 2.158.1111 Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495, 621, 632, 642, 730,
Execucéo de Titulo Judicial vigéneia 5 v 754, 759; Lei n. 9.099/95, art. 53; Lein. 5.741/71, art. 12. A
vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.04.03.01 2.158.1111.1114 Cadigo de Processo Civil, arts. 485, 495 e 730. A vigéncia
Execucéo Contra a Fazenda vigéncia 5 v esgota-se com a extingdo do processo ou com o cumprimento
Publica da sentenca transitada em julgado.
11.03.04.03.02 2.158.1111.1112 Cadigo de Processo Civil, arts. 485, 495 e 733. A vigéncia
Execucéo de Alimentos vigéncia 5 v esgota-se com a extingdo do processo ou com o cumprimento
da sentenca transitada em julgado.
11.03.04.04 2.158.1116 Codigo Tributario Nacional, art. 173; Lei n. 6830/80. A vigéncia
Execucéo Fiscal vigéncia 5 v esgota-se com extingdo do processo ou com o cumprimento da
sentenca transitada em julgado.
11.03.04.05 2.158.1117 Codigo de Processo Civil, arts. 485 e 495; Lei n. 5741/71, art.
Execucgéao Hipotecaria do Sistema vigéncia 5 v 29, A vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
Financeiro Nacional cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.04.06 2.158.165
Insolvéncia Civil
11.03.04.06.01 2.158.165.166 Codigo de Processo Civil, arts. 754 a 758, 777 e 778. A
Insolvéncia Requerida pelo Credor vigéncia 5 v vigéncia esgota-se com a extingdo do processo ou com o
cumprimento da sentenca transitada em julgado.
11.03.04.06.02 2.158.165.167 Codigo de Processo Civil, arts. 759, 760, 777 e 778. A vigéncia
Insolvéncia Requerida pelo vigéncia 5 v esgota-se com a extingdo do processo ou com o cumprimento
Devedor ou pelo Espdlio da sentenca transitada em julgado.
ATIVIDADE: 11.03.05 2.197
Recursos
DOCUMENTOS: 11.03.05.01 2.197.200
Agravos
11.03.05.01.01 2.197.200.1208 Cadigo de Processo Civil, arts. 557, § 12, 532. A vigéncia
Agravo vigéncia @) (b) © esgota-se com o deferimento ou indeferimento do recurso. (a)
(b) (c) A temporalidade e destinacdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.05.01.02 2.197.200.202 Codigo de Processo Civil, art. 522, A vigéncia esgota-se com o
Agravo de Instrumento - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c) . L =
temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
11.03.05.01.03 2.197.200.203 Codigo de Processo Civil, art. 544. A vigéncia esgota-se com o
Agravo de Instrumento em Recurso - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
X vigéncia (a) (b) (c) . L =
Especial temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
11.03.05.01.04 2.197.200.204 Codigo de Processo Civil, art. 544. A vigéncia esgota-se com o
Agravo de Instrumento em Recurso - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c)

Extraordinario

temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
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11.03.05.01.05 2.197.200.206 Regimentos Internos. A vigéncia esgota-se com o deferimento
Agravo Regimental vigéncia @) () © ou ir?defe~rimento do recu~rso. (a) (b) (c) A tem_poralidade e
destinag@o acompanharéo as do processo principal.
11.03.05.02 2.197.198 Codigo de Processo Civil, arts. 267, 269 e 513. A vigéncia
Apelagao vigéncia @) (b) © esgota-se com o deferimento ou indeferimento do recurso. (a)
(b) (c) A temporalidade e destinacdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.05.03 2.197.1728 Codigo de Processo Civil, arts. 513 e 518, § 2°. A vigéncia
Apelagao / Reexame Necessario - esgota-se com o deferimento ou indeferimento do recurso. (a)
vigéncia (a) (b) (c) X N =
(b) (c) A temporalidade e destinacdo acompanharéo as do
processo principal.
11.03.05.04 2.197.10942 Lei 5.010/66, Norma Estadual e Regimentos Internos. A
Correigao Parcial vigéncia @) (b) © vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento do
recurso. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagao
acompanhardo as do processo principal.
11.03.05.05 2.197.207
Embargos
11.03.05.05.01 2.197.207.1689 Cadigo de Processo Civil, art. 535. A vigéncia esgota-se com o
Embargos de Declaracédo - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c) . L =
temporalidade e destinagcdo acompanharao as do processo
principal.
11.03.05.05.02 2.197.207.208 Codigo de Processo Civil, art. 530. A vigéncia esgota-se com o
Embargos Infringentes - deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A
vigéncia (a) (b) (c) . L =
temporalidade e destinagcdo acompanhar&o as do processo
principal.
11.03.05.05.03 2.197.207.210 Lei n. 6.830/80, art. 34. A vigéncia esgota-se com o deferimento
Embargos Infringentes na - ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A temporalidade e
A vigéncia (a) (b) (c) L . .
Execucéo Fiscal destinacdo acompanharéo as do processo principal.
11.03.05.06 2.197.460 Lei n. 9099/95, art. 42. A vigéncia esgota-se com o deferimento
Recurso Inominado - ou indeferimento do recurso. (a) (b) (c) A temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) N . N
destinacdo acompanharéo as do processo principal.
11.03.05.07 2.197.199 Codigo de Processo Civil, art. 475; L.1.533/51, art. 12. A
Reexame Necessario vigéncia @) (b) © vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento do
recurso. (a) (b) (c) A temporalidade e destinagao
acompanhardo as do processo principal.
SUBFUNGAO: 11.04 268 Processo Criminal
ATIVIDADE: 11.04.01 268.334
Cartas
DOCUMENTOS: 11.04.01.01 268.334.335 Codigo de Processo Civil, art. 200 a 212. A vigéncia esgota-se
Carta de Ordem vigéncia @) ®) © com o cumprimento da determinagéo judicial. (a) (b) (c) A
temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
do processo principal.
11.04.01.02 268.334.355 Cadigo de Processo Penal, art. 353 e 356. A vigéncia esgota-se
Carta Precatoria vigéncia @) ®) © com o ct{mprimento c!a de}erminaqéo judi~cial. (a) (b) (c) A
temporalidade e destinagcdo acompanhar&o as do processo
principal.
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ATIVIDADE: 11.04.02 268.385
Execuc&o Criminal
DOCUMENTOS: 11.04.02.01 268.385.386 Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 65;
Execucgéo da Pena Cadigo de Processo Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206,
vigéncia 5 v § 3°, V; Cddigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32, art. 1°. A
vigéncia esgota-se com o cumprimento da execugao da pena
ou com a extincdo da punibilidade.
11.04.02.02 268.385.1714 Lei n. 7.210/84, art. 22, paragrafo unico ; Codigo de Processo
Execucéao Provisoria Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Decreto n.
vigéncia 5 v 20.910/32, art. 1°. A vigéncia esgota-se com o cumprimento da
execucao da pena ou com a extin¢do da punibilidade.
11.04.02.03 268.385.406
Incidentes
11.04.02.03.01 268.385.406.409 Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 187. A
Anistia vigéncia esgota-se com a concessao da anistia por decreto
vigéncia (a) (c) presidencial ou com o indeferimento do pedido.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
11.04.02.03.02 268.385.406.411 Comutacgéao de Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 70, |;
Pena Constituicdo Federal, art. 84, XII. A vigéncia esgota-se com a
- concessao do beneficio ou com o indeferimento da comutacédo
vigéncia (a) (c)
de pena.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
11.04.02.03.03 268.385.406.407 Converséao de Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 180 a
Pena 184. A vigéncia esgota-se com a concessao do beneficio ou
vigéncia (a) (c) com o indeferimento do pedido.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
11.04.02.03.04 268.385.406.408 Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 185.
Excesso ou Desvio A vigéncia esgota-se com o reconhecimento do excesso ou
vigéncia (a) (c) desvio ou com o indeferimento do pedido.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
11.04.02.03.05 268.385.406.410 Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 188 a
Indulto 193. A vigéncia esgota-se com a concesséao do indulto por
vigéncia (a) (c) decreto presidencial ou com o indeferimento do pedido.
(a) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
11.04.02.03.06 268.385.406.1283 Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 183. A
Superveniéncia de doenga mental vigéncia esgota-se com a substituicdo da pena por medida de
vigéncia (a) (c) seguranga ou com o indeferimento do pedido.
(a) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
11.04.02.03.07 268.385.406.1288 Lei n. 7.210/84 (Lei de Execugdes Penais - LEP), art. 86. A
Transferéncia entre vigéncia esgota-se com a transferéncia ou com o indeferimento
estabelecimentos penais vigéncia (a) (c) do pedido.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
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Cédigo Penal, arts. 71 e 75. A vigéncia esgota-se com a
determinacéo para a unificagdo das penas.

vigencia @ © (a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da execucdo da pena.
ATIVIDADE: 11.04.03 268.308
Medidas Cautelares
DOCUMENTOS: 11.04.03.01 268.308.311 Lei n. 9.034/95, art. 22, 1l e lll. A vigéncia esgota-se com a
Medidas Investigatorias Sobre conclusao da diligéncia e a lavratura do auto circunstanciado.
Organizacdes Criminosas (a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharéao as da agéo penal.
vigéncia @) (b) © (a) (b) No caso de’arquiv.an?ento do i'nquérito Policial: o .
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.
11.04.03.02 268.308.1268 Lei n. 11.340/06 (Maria da Penha), art. 18 ao 24. A vigéncia
Medidas Protetivas de urgéncia (Lei esgota-se com a sentenga da agao penal, condenatoria ou
Maria da Penha) absolutdria, transitada em julgado ou com o arquivamento do
inquérito policial.
(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) destinag@o do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condicao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.
11.04.03.03 268.308.309 Cédigo de Processo Penal, art. 123, 240, § 12e § 29, e 647 ao
Pedido de Busca e Apreensao 667. A vigéncia esgota-se com a realizagdo da busca e
Criminal oA apreensao criminal e a lavratura do auto circunstanciado. (a) O
vigéncia (a) v , L -
documento podera ser eliminado com o arquivamento do
inquérito policial ou apés 90 dias da agéao transitada em
julgado.
11.04.03.04 268.308.312
Pedido de Priséo
11.04.03.04.01 268.308.312.313 Cadigo de Processo Penal, art. 311. A vigéncia esgota-se com
Pedido de Prisdo Preventiva a sentencga da agao penal, condenatoria ou absolutéria,
transitada em julgado ou com o arquivamento do inquérito
policial.
(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
vigéncia (a) (b) (c) destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.
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11.04.03.04.02

268.308.312.314
Pedido de Prisdo Temporaria

Arquivo Corrente

vigéncia

Arquivo Central

Eliminacéo

PRAZOS DE GUARDA DESTIN

Guarda
Permanente

(©

OBSERVAGOES
LEGISLAGAO

Lei n. 7.960/89, art. 22, § 1° - 52 (Prisdo temporaria). A vigéncia
esgota-se com a sentenga da agao penal, condenatoria ou
absolutdria, transitada em julgado ou com o arquivamento do
inquérito policial.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.

11.04.03.05

268.308.310

Pedido de Quebra de Sigilo de Dados

e/ou Telefonico

vigéncia

(©

Lei n. 9.296/96, art. 12, 6°, § 2°, e 8°. A vigéncia esgota-se com
a denegacéo do pedido ou com a lavratura do auto
circunstanciado elaborado apés a concluséo da diligéncia.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial. Trata-se de documento sigiloso.

ATIVIDADE:

11.04.04

268.303
Medidas Garantidoras

DOCUMENTOS:

11.04.04.01

268.303.307
Habeas Corpus

vigéncia

(©

Constituicdo Federal, art. 52, LXVIII; Cédigo de Processo Penal,
art. 647 ao 667. A vigéncia esgota-se com a sentenga da agao
penal, condenatoria ou absolutéria, transitada em julgado ou
com o arquivamento do inquérito policial.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.

11.04.04.02

268.303.304
Liberdade

11.04.04.02.01

268.303.304.305 Liberdade
Proviséria com ou sem fianga

vigéncia

(©

Cédigo de Processo Penal, arts. 321, 322 e 323. A vigéncia
esgota-se com a sentenga da acgédo penal, condenatéria ou
absolutdria, transitada em julgado ou com o arquivamento do
inquérito policial.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharédo as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.
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11.04.04.02.02

268.303.304.306 Relaxamento de
Prisdao

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Penal, art. 310. A vigéncia esgota-se com
a sentenga da agao penal, condenatéria ou absolutéria,
transitada em julgado ou com o arquivamento do inquérito
policial.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condicao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.

ATIVIDADE:

11.04.05

268.269
Medidas Preparatérias

DOCUMENTOS:

11.04.05.01

268.269.274
Interpelacoes

11.04.05.01.01

268.269.274.275 Notificagao para
Explicagbes

vigéncia

(©

Cédigo Penal, art. 144. A vigéncia esgota-se com a
apresentagao em juizo dos esclarecimentos (nos casos de
crime contra honra - injuria, calunia e difamagéao), que podera
resultar no arquivamento da notificagdo ou na interposigcao da
acéo.

(a) (c) No caso de interposta a agdo:a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharéo as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento da notificagdo para
explicagdes: o documento devera aguardar prazo prescricional
de 1 ano e depois podera ser eliminado.

11.04.05.01.02

268.269.274.276 Notificagao para
Explicagdes (Lei de Imprensa)

vigéncia

(©

Lei Federal n. 5.250/67, art. 25, § 12 e § 2°. A vigéncia esgota-
se com a publicagdo ou transmissao da resposta ou retificagdo
(nos casos de crime contra honra - injuria, caltnia e
difamacgéao), que podera resultar no arquivamento da notificagéo
ou na interposicéo da agéao.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento da notificagdo para
explicagdes: o documento devera aguardar prazo prescricional
de 1 ano e depois podera ser eliminado.

11.04.05.02

268.269.270
Noticia-Crime

vigéncia

Cédigo de Processo Penal, arts. 40 e 67 e Regimento Interno
do Supremo Tribunal de Justiga. A vigéncia esgota-se com o
oferecimento da denuncia.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinacdo do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento da notificacdo para
explicagdes: o documento devera aguardar prazo prescricional
de 5ano se depois podera ser eliminado.

ATIVIDADE:

11.04.06

268.1727
Peticdo

ATIVIDADE:

11.04.07

268.277 Procedimentos
Investigatérios




DOCUMENTOS:
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11.04.07.01

268.277.280
Auto de Prisdo em Flagrante

PRAZOS DE GUARDA DESTIN

Arquivo Corrente

vigéncia

Arquivo Central

Eliminacéo

Guarda
Permanente

(©

OBSERVAGOES
LEGISLAGAO

Constituicdo Federal, art. 52, LXII. A vigéncia esgota-se com a
sentenga da acéo penal, condenatéria ou absolutéria,
transitada em julgada ou com o arquivamento do inquérito
policial.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinag@o do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.

11.04.07.02

268.277.279
Inquérito Policial

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Penal, art. 42; Codigo Civil, art. 206, § 3°,
V; Decreto n. 20.910/32, art. 1°; Coédigo Penal, art.109. A
vigéncia esgota-se com a concluséo do inquérito policial.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinag@o do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento: o documento podera ser
eliminado ap6s cumprida a seguinte condigdo: 5 anos ap6s a
vigéncia e prescrigdo do maior crime tipificado no inquérito
policial.

11.04.07.03

268.277.1731
Investigacédo contra magistrado

vigéncia

(©

Lei Complementar (LOMAN) n. 35, art. 33, paragrafo Unico;
Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Decreto n. 20.910/32, art. 1°. A
vigéncia esgota-se com a conclusao da investigagado. (a) (c) No
caso de interposta a agdo: a temporalidade e destinacdo do
documento acompanharao as da acgédo penal.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento: o documento podera ser
eliminado ap6s cumprida a seguinte condigdo: 5 anos ap6s a
vigéncia e prescricdo do maior crime tipificado na investigagao.

11.04.07.04

268.277.1733
Procedimento Investigatério do MP
(Pecas de Informagéo)

vigéncia

(a)

(b)

(©

Cadigo de Processo Penal, art. 28 e 41; Codigo Civil, art. 206, §
3°, V; Decreto n. 20.910/32, art. 1°. A vigéncia esgota-se com a
conclusédo da investigagao.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento: o documento podera ser
eliminado ap6s cumprida a seguinte condigdo: 5 anos ap6s a
vigéncia e prescricdo do maior crime tipificado na investigagao.

11.04.07.05

268.277.271
Representacdo Criminal
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11.04.07.05.01

268.277.271.273
Pedido de Arquivamento em
Representagéo Criminal

PRAZOS DE GUARDA DESTIN

Arquivo Corrente

vigéncia

Arquivo Central

Eliminacéo

Guarda
Permanente

OBSERVAGOES
LEGISLAGAO

Cédigo de Processo Penal, art. 46 § 12. A vigéncia esgota-se
com o atendimento do pedido de arquivamento em
representacao criminal. (a) (b) No caso de arquivamento:
Decreto n. 20.910/32, art. 1°; Codigo de Processo Penal, art.
67. O documento devera aguardar prazo prescricional de 5
anos e depois podera ser eliminado.

11.04.07.05.02

268.277.271.272
Representagéo Criminal

vigéncia

(©

Cadigo de Processo Penal, art. 39, § 12 - 52. A vigéncia esgota-
se com interposi¢éo da agéo penal ou com o arquivamento.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento: Decreto n. 20.910/32, art. 1°;
Cadigo de Processo Penal, art. 67. O documento devera
aguardar prazo prescricional de 5 anos e depois podera ser
eliminado.

11.04.07.05.03

268.277.278
Termo Circunstanciado

vigéncia

(©

Lei n. 9.099/95, art. 69, § unico; Codigo de Processo Penal, art.
10, § 1°. A vigéncia esgota-se com a lavratura do termo.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinacdo do documento acompanharao as da agéo penal.

(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: O
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial

ATIVIDADE:

11.04.08

268.281
Processo Comum

DOCUMENTOS:

11.04.08.01

268.281.283
Acéo Penal - Procedimento ordinario

vigéncia

Cadigo de Processo Penal, art. 24 e 394; Cédigo de Processo
Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
Processo Penal, art. 63 e 64; Cédigo Penal, art. 94; Decreto n.
20.910/32, art. 1°.

No caso de sentenga absolutoria: vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatdria: vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.

11.04.08.02

268.281.10943
Agéo Penal - Procedimento sumario

vigéncia

Cadigo de Processo Penal, art. 24 e 394; Cadigo de Processo
Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
Processo Penal, art. 63 e 64; Cédigo Penal, art. 94,394, § 12, 1I;
Decreto n. 20.910/32, art. 1°; Lein. 11.719/2008

No caso de sentenga absolutoria: vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatdria: vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.
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Permanente
11.04.08.03 268.281.10944 Cadigo de Processo Penal, art. 24 e 394; Cédigo de Processo
Agéo Penal - Procedimento Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
sumarissimo Processo Penal, arts. 63, 64 e 394, § 12, lll; Codigo Penal, art.
94,394, § 12, Il; Decreto n. 20.910/32, art. 1°; Lei n. 11.719/2008
vigéncia 5 v No caso de sentenga absolutdria: vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.
No caso de sentenga condenatdria: vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execugao da pena.

11.04.08.04 268.281.282 Cadigo de Processo Penal, art. 406; Cédigo de Processo Civil,
Agéo Penal de Competéncia do Juri art. 485 e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
Processo Penal, art. 63 e 64; Cédigo Penal, art. 94; Decreto n.
20.910/32, art. 1°.

No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.

vigéncia 5 v

ATIVIDADE: 11.04.09 268.284

Processo Especial
DOCUMENTOS: 11.04.09.01 268.284.292
Processo Especial de Leis Esparsas

11.04.09.01.01 268.284.292.293 Crimes Lei n. 9.605/98; Caédigo de Processo Civil, art. 485 e 495;
Ambientais Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Cadigo de Processo Penal, art.
63 e 64; Codigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32, art. 1°.
No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execugao da pena.

vigéncia 5 v

11.04.09.01.02 268.284.292.294 Crimes Contra a Lei n. 9.279/96 199, art. 200; Cdédigo de Processo Civil, art. 485
Propriedade Industrial e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de Processo
Penal, art. 63 e 64; Cadigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32,
art. 1°.

No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.

11.04.09.01.03 268.284.292.295 Crimes Contra a Lei n. 9.609/98, art. 13 e 14; Cédigo de Processo Civil, art. 485
Propriedade Intelectual e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de Processo
Penal, art. 63 e 64; Cadigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32,
art. 1°.

No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.

vigéncia 5 v

vigéncia 5 v
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11.04.09.01.04 268.284.292.297 Lei n. 5.250/67, art. 43; Lei n. 9.099/95, art. 66; Codigo de
Crimes de Imprensa Processo Civil, art. 485 e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V;
Cédigo de Processo Penal, art. 63 e 64; Codigo Penal, art. 94;
s Decreto n. 20.910/32, art. 1°.
vigéncia - s
No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.
No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.
11.04.09.01.05 268.284.292.1710 Constituicdo Federal, art. 52, LXII; Lei n. 1.553/51, art. 1°, 18 e
Mandado de Seguranga - 206; Decreto n. 20.910/32, art. 1°. A vigéncia esgota-se com o
vigéncia . .
julgamento do mérito, cessando o mandado de seguranga com
a decisdo denegatoéria ou concessiva.
11.04.09.01.06 268.284.292.300 Procedimento Lei n. 11.343/2006, art. 48; Codigo de Processo Civil, art. 485 e
Especial da Lei Antitoxicos 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Cédigo de Processo Penal,
art. 63 e 64; Codigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32, art. 1°.
- No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
vigéncia n .
transito em julgado.
No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execugao da pena.
11.04.09.01.07 268.284.292.302 Lei n. 4.898/65, art.12; Codigo de Processo Civil, art. 485 e 495;
Procedimento Especial dos Crimes Cadigo Civil, art. 206, § 3°, V; Cadigo de Processo Penal, art.
de Abuso de Autoridade 63 e 64; Codigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32, art. 1°.
- No caso de sentenga absolutéria: a vigéncia esgota-se com o
vigéncia n .
transito em julgado.
No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execugao da pena.
11.04.09.02 268.284.285
Processo Especial do Cédigo de
Processo Penal
11.04.09.02.01 268.284.285.289 Cadigo de Processo Penal, art. 524; Cadigo de Processo Civil,
Crimes Contra a Propriedade art. 485 e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
Imaterial Processo Penal, art. 63 e 64; Cédigo Penal, art. 94; Decreto n.
s 20.910/32, art. 1°.
vigéncia - s
No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.
No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucéo da pena.
11.04.09.02.02 268.284.285.288 Cadigo de Processo Penal, art. 519; Cédigo de Processo Civil,
Crimes de Calunia, Injuria e art. 485 e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
Difamagéo de Competéncia do Juiz Processo Penal, art. 63 e 64; Cédigo Penal, art. 94; Decreto n.
Singular . 20.910/32, art. 1°.
vigéncia - .
No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.
No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.
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11.04.09.02.03 268.284.285.287
Crimes de Responsabilidade dos
Funcionarios Publicos

Arquivo Corrente

vigéncia

Arquivo Central

PRAZOS DE GUARDA DESTIN

Guarda
Permanente

OBSERVAGOES
LEGISLAGAO

Cadigo de Processo Penal, art. 513; Decreto lei n. 201/67,
art.29; Cadigo de Processo Civil, art. 485 e 495; Cadigo Civil,
art. 206, § 3°, V; Cdédigo Penal, art. 94; Decreto n. 20.910/32,
art. 1°.

No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.

11.04.09.02.04 268.284.285.291 Restauragéo de
Autos

vigéncia

Cédigo de Processo Penal, art. 541; Cadigo de Processo Civil,
art. 485 e 495; Codigo Civil, art. 206, § 3°, V; Codigo de
Processo Penal, art. 63 e 64; Cédigo Penal, art. 94; Decreto n.
20.910/32, art. 1°.

No caso de sentenga absolutoria: a vigéncia esgota-se com o
transito em julgado.

No caso de sentenga condenatéria: a vigéncia esgota-se com o
cumprimento da execucédo da pena.

ATIVIDADE:

11.04.10 268.316
Questdes e Processos Incidentes

DOCUMENTOS:

11.04.10.01 268.316.1717
Alienagao de Bens do Acusado

vigéncia

(©

Lei n. 11.343/2006, art. 62, § 62. A vigéncia esgota-se com a
sentenga da acéo penal, condenatéria ou absolutéria,
transitada em julgado. (a) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanhardo as da acdo penal.

11.04.10.02 268.316.327
Embargos de Terceiro

vigéncia

(@)

(©

Cédigo de Processo Penal, art. 130, Il. A vigéncia esgota-se
com o deferimento ou indeferimento dos embargos de terceiro.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanhardo as da acao penal.

11.04.10.03 268.316.1715
Embargos do Acusado

vigéncia

(©

Cédigo de Processo Penal, art. 130, | e Il. A vigéncia esgota-se
com o deferimento ou indeferimento dos embargos do acusado.
(a) (c) A temporalidade e destinacdo do documento
acompanharao as da agéo penal.

11.04.10.04 268.316.317 Excecdes

11.04.10.04.01 268.316.317.322
Coisa Julgada

vigéncia

(@)

Cédigo de Processo Penal, art. 110; Decreto n. 20.910/32, art.
1°. A vigéncia esgota-se com o reconhecimento da excegédo de
coisa julgada ou seu indeferimento.

(a) No caso de reconhecida a excecéo de coisa julgada: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condicao: 5 anos apds a vigéncia e a¢ao penal encerrada sem
julgamento de mérito.

(a) No caso de recusada a excegao de coisa julgada: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condicao: 5 anos apds a vigéncia e acao penal transitada em
julgado.




TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS e Pl OBSERVAGOES

TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA e Eamee | A G Eliminagao Guarda LEGISLACAO
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11.04.10.04.02 268.316.317.324 Cadigo de Processo Penal, art. 523. A vigéncia esgota-se com
Excegédo da Verdade a procedéncia da excegédo da verdade ou sua improcedéncia.
(a) No caso de procedéncia da excegéo da verdade: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e sentenga absolutéria
vigéncia (a) v transitada em julgado.
(a) No caso de improcedéncia da excegao da verdade: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e acao penal transitada em

julgado.
11.04.10.04.03 268.316.317.323 Cédigo de Processo Penal, art. 112; Decreto n. 20.910/32, art.
Excegao de Impedimento 1°. A vigéncia esgota-se com o reconhecimento do
vigéncia (a) v impedimento ou seu indeferimento. (a) O documento podera

ser eliminado apds cumprida a seguinte condi¢éo: 5 anos apds
a vigéncia e acdo penal transitada em julgado.

11.04.10.04.04 268.316.317.319 Cadigo de Processo Penal, art. 108. A vigéncia@sgocom o
Excegao de Incompeténcia de reconhecimento da incompeténcia de juizo ou sefdrichento. (a) O

) vigéncia (a) v . L A X
Juizo documento podera ser eliminado com o transito égado da acéo
penal
11.04.10.04.05 268.316.317.318 Cadigo de Processo Penal, art. 96 ao 107; Decreto n.
Excegéo de Suspeigao 20.910/32, art. 1°. A vigéncia esgota-se com o reconhecimento
- da suspeigao ou seu indeferimento. (a) O documento podera
vigéncia (a) v S . . : . .
ser eliminado apds cumprida a seguinte condi¢éo: 5 anos apds
a vigéncia e acéo penal transitada em julgado.
11.04.10.04.06 268.316.317.321 Cadigo de Processo Penal, art. 110. A vigéncia esgota-se com
llegitimidade de Parte o reconhecimento da ilegitimidade de parte ou seu
indeferimento.
(a) No caso de reconhecida a ilegitimidade: o documento
- podera ser eliminado apés cumprida a seguinte condigdo: 5
vigéncia (a) v . LA = .
anos apés a vigéncia e agao penal encerrada sem julgamento
de mérito.
(a) No caso de recusada a ilegitimidade: o documento podera
ser eliminado apds cumprida a seguinte condi¢éo: 5 anos apds
a vigéncia e acéo penal transitada em julgado.
11.04.10.04.07 268.316.317.320 Cadigo de Processo Penal, art. 110; Cédigo de Processo Civil,
Litispendéncia art. 301. A vigéncia esgota-se com o reconhecimento da
vigéncia (a) v litispendéncia ou seu indeferimento. (a) O documento podera
ser eliminado com o transito em julgado da acéo penal.
11.04.10.05 268.316.331
Incidentes
11.04.10.05.01 268.316.331.1178 Argliicao de Caodigo de Processo Civil, art. 480. A vigéncia esgota-se com o
Inconstitucionalidade acolhimento ou rejeigéo da argliicao de inconstitucionalidade.
vigéncia (a) v (@) O documento poderé ser eliminado apés cumprida a

seguinte condigdo: 5 anos apds a vigéncia e acéo penal
transitada em iulgado
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11.04.10.05.02 268.316.331.1719 Lei n. 11.343/2006, art. 56, § 2°. A vigéncia esgota-se com 0
Avaliacéo para atestar dependéncia vigéncia @) v resultado da avaliagéo. (a) O documento podera ser eliminado
de drogas apo6s cumprida a seguinte condi¢éo: 5 anos apods a vigéncia e
acdo penal transitada em julgado
11.04.10.05.03 268.316.331.325 Codigo de Processo Penal, art. 114. A vigéncia esgota-se com
Conflito de Jurisdigao o0 julgamento e a decisédo do conflito. (a) O documento podera
vigéncia (a) v ser eliminado ap6s cumprida a seguinte condig&o: 5 anos ap6s
a vigéncia e agdo penal transitada em julgado.
11.04.10.05.04 268.316.331.432 Cadigo de Processo Penal, art. 424. A vigéncia esgota-se com
Desaforamento de Julgamento oA o deferimento ou indeferimento do pedido. (a) (c) A
vigéncia (a) (c) . . =
temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
da acdo penal.
11.04.10.05.05 268.316.331.332 Cédigo de Processo Penal, art. 145 a 148. A vigéncia esgota-se
Incidente de Falsidade com a declaracéo de veracidade ou falsidade do documento.
vigéncia (a) v (a) O incidente podera ser eliminado apds cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e acao penal transitada em
julgado.
11.04.10.05.06 268.316.331.433 Incidente de Cédigo de Processo Civil, arts. 476 e 479; Lei n. 10.259/01, art.
Uniformizagao de Jurisprudéncia - 14. A vigéncia esgota-se com o julgamento do pedido de
vigéncia (a) (c) : . ) S
uniformizag&o. (a) (c) A temporalidade e destinagdo do
documento acompanhardo as da acdo penal.
11.04.10.05.07 268.316.331.333 Cadigo de Processo Penal, art. 149 a 154. A vigéncia esgota-se
Insanidade Mental do Acusado oA com o deferimento ou indeferimento do pedido. (a) (c) A
vigéncia (a) (c) . . =
temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
da acdo penal.
11.04.10.05.08 268.316.331.1291 Cadigo Penal, art. 93 a 95; Codigo de Processo Penal, art. 743
Reabilitacdo e 749. A vigéncia esgota-se com a sentenga concessoria ou
vigéncia (a) (c) denegatéria do beneficio. (a) (c) A temporalidade e destinagdo
do documento acompanharao as da agao penal.
11.04.10.06 268.316.328
Medidas Assecuratorias
11.04.10.06.01 268.316.328.330 Arresto / Hipoteca Cadigo de Processo Penal, art. 125 a 134, 143. A vigéncia
Legal esgota-se com a sentenga da agao penal, condenatoria ou
absolutéria, transitada em julgada, com o arquivamento do
inquérito policial ou ou extinta a punibilidade.
(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
vigéncia @) () © destinac@o do documento acompanharédo as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial ou extinta
a punibilidade: o documento podera ser eliminado apés
cumprida a seguinte condi¢éo: 5 anos apéds a vigéncia e
prescrigdo do maior crime tipificado no inquérito policial.
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11.04.10.06.02 268.316.328.329 Seqliestro Cadigo de Processo Penal, art. 125 a 133, 143. A vigéncia
esgota-se com a sentenga da agao penal, condenatoria ou
absolutdria, transitada em julgada, com o arquivamento do
inquérito policial ou ou extinta a punibilidade.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinac@o do documento acompanharao as da agéo penal.
(a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial ou extinta
a punibilidade: o documento podera ser eliminado apés
cumprida a seguinte condig¢éo: 5 anos apéds a vigéncia e

prescrigdo do maior crime tipificado no inquérito policial.

vigéncia (a) (b) (c)

11.04.10.06.03 268.316. 326 Codigo de Processo Penal, art. 118 a 124 e 133. A vigéncia
Restituicdo de Coisas Apreendidas esgota-se com o deferimento ou indeferimento do pedido.

(a) (c) No caso de interposta a agdo: a temporalidade e
destinag@o do documento acompanharéao as da agéo penal.
vigéncia (a) (b) (c) (a) (b) No caso de arquivamento do inquérito policial: o
documento podera ser eliminado ap6s cumprida a seguinte
condigao: 5 anos apds a vigéncia e prescrigdo do maior crime
tipificado no inquérito policial.

ATIVIDADE: 11.04.11 268.412
Recursos
DOCUMENTOS: 11.04.11.01 268.412.413 Lein. 7210/84, art. 197. A vigéncia esgota-se com o
Agravo de Execug&o Penal - deferimento ou indeferimento do agravo de execugéao penal. (a)
vigéncia (a) (c) . s =
(c) A temporalidade e destinagdo do documento acompanharao
as da acdo penal.
11.04.11.02 268.412.1711 Codigo de Processo Civil, art. 544. A vigéncia esgota-se com o
Agravo de Instrumento em Recurso deferimento ou indeferimento do agravo de Instrumento em
Especial vigéncia (a) (c) Recurso Especial. (a) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharéo as da acgado penal.
11.04.11.03 268.412.1712 Codigo de Processo Civil, art. 544. A vigéncia esgota-se com o
Agravo de Instrumento em Recurso deferimento ou indeferimento do agravo de Instrumento em
Extraordinario vigéncia (a) (c) Recurso Extraordinario. (a) (c) A temporalidade e destinagéo
do documento acompanharao as da agéo penal.
11.04.11.04 268.412.1729 Codigo de Processo Civil, art. 544. A vigéncia esgota-se com o
Agravo Regimental vigéncia @) © deferimento ou indeferimento do agravo regimental. (a) (c) A

temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
da acdo penal.

11.04.11.05 268.412.417 Cadigo de Processo de Penal, art. 593; Lei n. 8.069/90, art.
Apelagéao 198. A vigéncia esgota-se com a reviséo da sentenga ou seu

vigéncia (a) (c) : ) . .
indeferimento. (a) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanhardo as da acdo penal

11.04.11.06 268.412.416 Lei Esparsa e Cédigo de Processo Civil; Lei n.1.533/1951, arts.
Apelagdo em Mandado de Seguranca 12 e 17. A vigéncia esgota-se com a revisdo da sentenga ou
vigéncia (a) (c) seu indeferimento. (a) (c) A temporalidade e destinag&o do

documento acompanharao as da agdo penal.
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11.04.11.07 268.412.418 Cadigo de Processo de Penal, art. 639. A vigéncia esgota-se
Carta Testemunhavel vigéncia @) © com o deferimento ou indeferimento do recurso. (a) (c) A
temporalidade e destinagdo do documento acompanharéo as
da acdo penal
11.04.11.08 268.412.419 Lei n. 5.010/66, art. 6°. A vigéncia esgota-se com o deferimento
Correicao Parcial vigéncia @) © ou indefe_rimento do pedid~o de correigédo parcial. (a) (c) /:\
temporalidade e destinagdo do documento acompanharéo as
da acdo penal
11.04.11.09 268.412.420 Codigo de Processo Penal, art. 619 e 620. A vigéncia esgota-se
Embargos de Declaracao com o deferimento ou indeferimento dos embargos de
vigéncia (a) (c) declaragéo. (a) (c) A temporalidade e destinagdo do documento
acompanharao as da agéo penal.
11.04.11.10 268.412.421 Cadigo de Processo Penal, art. 609 e § unico. A vigéncia
Embargos Infringentes e de Nulidade vigéncia @) © esgota-se com o deferimento ou indeferimento do pedido. (a)
(c) A temporalidade e destinacdo do documento acompanharao
as da acdo penal
11.04.11.11 268.412.422 Cédigo de Processo Penal, art. 607 e 608. A vigéncia esgota-se
Protesto por Novo Juri - com o deferimento ou indeferimento do pedido. (a) (c) A
vigéncia (a) (c) . . =
temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
da acdo penal.
11.04.11.12 268.412.424 Cédigo de Processo Penal, art. 574; Lei n. 10.259/01, art. 52. A
Recurso de Medida Cautelar vigéncia esgota-se com o reexame da sentenga. (a) (c) A
vigéncia (a) (c) temporalidade e destinacdo do documento acompanharao as
da execucéo da pena.
11.04.11.13 268.412.425 Lei Esparsa, Lei n. 10.259/2001, art. 52, RSCr A vigéncia
Recurso de Sentenca Criminal esgota-se com o reexame da sentenga. (a) (c) A temporalidade
vigéncia (a) (c) e destinagcdo do documento acompanharao as da execugéo da
pena.
11.04.11.14 268.412.426 Cadigo de Processo Penal, art. 581 e 582. A vigénca esgota-se
Recurso em Sentido Estrito com o reexame da decisao, despacho ou sentenca ou seu
vigéncia (a) (c) indeferimento. (a) (c) A temporalidade e destinagéo do
documento acompanharao as da agéo penal.
11.04.11.15 268.412.427 Cadigo de Processo Penal, art. 574 e Lei Esparsa n. 1.533/51,
Reexame Necesséario art. 12. Avigéncia esgota-se com o reexame da sentencga. (a)
vigéncia (a) (c) (c) A temporalidade e destinag&o do documento acompanharéo
as da execugéo da pena.
11.04.11.16 268.412.428 Cadigo de Processo Penal, art. 621. A vigéncia esgota-se com
Revis&o Criminal a revisdo do processo findo ou com o seu indeferimento. (a) (c)
vigéncia (a) (c) A temporalidade e destinagdo do documento acompanhar&o as
da execucdo da pena.




